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Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz 
Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s) 150/164, nos termos 
da decisão administrativa de pág. 148. Fortaleza, 6 de outubro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios 
- Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES

Assessoria de Precatórios

0004602-56.2004.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogada: Veronica do Amaral Madeiro Batista 
(OAB: 4950/CE). Advogada: Elizabete Teixeira Nonato (OAB: 4735/CE). Advogado: Joaquim Liandro Batista (OAB: 12521/CE). 
Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de 
Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz 
Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s).163/168, nos termos da decisão 
administrativa de pág. 161. Fortaleza, 6 de outubro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de 
delegação nº 198/2015

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES

Assessoria de Precatórios

0004604-26.2004.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA (Espólio). Advogado: Jose Vanderley de Aguiar 
(OAB: 5707/CE). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo 
Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre 
Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 156/160, nos termos 
da decisão administrativa de pág. 154. Fortaleza, 6 de outubro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios 
- Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES

Assessoria de Precatórios

0005061-58.2004.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA (Espólio). Advogado: Jose de Arimateia dos 
Santos (OAB: 7233/CE). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: 
Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. 
Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). 
Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a 
se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 146/151, nos termos da decisão administrativa de pág. 145. 
Fortaleza, 6 de outubro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 134/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as disposições do art. 6º, § 12, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, com a nova redação dada 
pelo Assento Regimental nº 36, de 5 de  maio de 2011;

CONSIDERANDO a convocação de sessão do Tribunal Pleno para esta data, mediante o Edital nº 127, de 1º de outubro de 
2015, disponibilizado no DJ de mesma data; 

CONSIDERANDO a decisão do plenário desta Corte de Justiça na sessão realizada nesta data, referente à eleição para a 
escolha de um membro do Órgão Especial, classe de origem da magistratura de carreira, na seção dos eleitos, 

RESOLVE tornar público, para conhecimento dos interessados, que nesta data foi eleito o Desembargador José Tarcílio 

Souza da Silva para integrar o Órgão Especial do Tribunal de Justiça, biênio 2015/2017, na classe de origem da magistratura 
de carreira, seção dos eleitos, na vaga do Desembargador Francisco Barbosa Filho que passou a integrar a classe de origem 
da magistratura, seção de antiguidade.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 8 de outubro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2015

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA:Valid Soluções e Serviços de Segurança em Meios 
de Pagamento e Identificação S/A;OBJETO: Registro de preços visando a confecção e o fornecimento de 26.000.000 (vinte e 
seis milhões) de selos de autenticidade para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará;MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO:Pregão Eletrônico nº 07/2015;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, da Resolução nº 02, de 06 de março de 2015, do Tribunal de Justiça do Ceará;VIGÊNCIA:de 07 de outubro de 
2015 a 07 de outubro de 2016;DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2015;SIGNATÁRIOS:Desa. Maria Iracema Martins do 
Vale, Dr. Alex Araújo e os Srs. Carlos Affonso Seigneur D�Albuquerque e Zenio Rimes de Almeida.

Quantidade Material Preço/Unitário (R$)
Descrição  Confecção de selos de autenticidade para atender às Serventias Extrajudiciais e Judiciais; quant. (milheiros): 

26.000; Valor Unitário (por milheiro): R$ 16,96; Valor Total: R$ 440.960,00.

EMPRESAS CLASSIFICADAS DO LOTE ÚNICO:

1ª colocada  VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A (R$ 
440.960,00);

2º colocada  RR DONNELLEY EDITORA E GRÁFICA LTDA (R$ 509.000,00);
3ª colocada  THOMÁS GREG & SONS GRÁFICA E SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS LTDA (R$ 550.900,00);
4ª colocada  CONTIPLAN INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA - ME (R$ 2.000.000,00);
5ª colocada  C.C.C BRANCO EIRELI - ME (R$ 1.102.000.000,00).

EMPRESA DESCLASSIFICADA NO LOTE ÚNICO:
INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA.

OUTROS EXPEDIENTES


